
 

 

 
 

Estrutura Tarifária Vigente 

DELIBERAÇÃO AGENERSA Nº 4669/2023 

 

CEDAE 

Evento 
Negociação 

2023 

Percentual 4,1338% 

Data 22/01/2024 

  TARIFA 1   

 CATEGORIA FAIXA DE CONSUMO MULTIPLICADOR TARIFA 

 DOMICILIAR CONTA MÍNIMA 1,00 4,462121 

 
PÚBLICA 

ESTADUAL 
0 - 15 1,32 5,889999 

  >15 2,92 13,029393 

  TARIFAS 2 E 3   

 CATEGORIA FAIXA DE CONSUMO MULTIPLICADOR TARIFA 

  0 - 15 1,00 5,111805 

  16 - 30 2,20 11,245971 

ESTRUTURA TARIFÁRIA 

ÁREA "B" 
DOMICILIAR 31 - 45 3,00 15,335415 

  46 - 60 6,00 30,670830 

  >60 8,00 40,894440 

  0 – 20 3,40 17,380137 

 COMERCIAL 21 – 30 5,99 30,619711 

  >30 6,40 32,715552 

  0 – 20 4,70 24,025483 

 INDUSTRIAL 21 – 30 4,70 24,025483 

  31 - 130 5,40 27,603747 

  >130 5,70 29,137288 

 PÚBLICA 0 – 15 1,32 6,747582 

  >15 2,92 14,926470 

Tarifa 1 – Unidade predial com volume apurado até 0,5m3/dia/economia 

Tarifas 2 e 3 – Demais unidades 

 

Tarifa Social 

Considera 1 economia e cobrança de 30 dias 
Valor de conta para Unidade Predial (atendida com cobrança de água e sem esgoto): R$23,60 

 

A cobrança de esgoto é igual à cobrança de água. 
 

 

 

https://www.agenersa.rj.gov.br/sites/agenersa/files/arquivos_paginas_basicas/DELIBERACAO4669.pdf
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